
 

CONTRATO 

Contrato nº 0344/2023–SMS. 

Processo nº P210724/2022. 

  

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE SOBRAL POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE, E A EMPRESA DITIMAR DE 
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO-EPP, ABAIXO 
QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

 

O MUNICIPIO DE SOBRAL, por intermédio da sua Secretaria Municipal de Saúde, inscrito no 
CNPJ sob o nº 07.598.634/0001-37, compartilhado com o Fundo Municipal de Saúde, CNPJ no 
11.407.563/0001-15, situado à Rua Anahid Andrade nº 373, Centro, Sobral-CE, CEP: 62.011-000, 
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por sua Secretária da Saúde a 
Sra. LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS, brasileira, portadora da Cédula de Identidade n° 
5059894948 SSP-RS e CPF n° 717.947.000-72, residente e domiciliada na cidade de Sobral, 
Estado do Ceará e a empresa DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO-EPP, com sede 
no município de Tianguá, Estado do Ceará Av. Enf. Jose Evangelista de Vasconcelos, Nº 594, 
CEP: 62320-000, E-mail: ditimarlicit@hotmail.com, Telefone: (88) 2133-0242, inscrita no CNPJ sob 
o nº 03.562.872/0001-31, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. 
DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO, portador da Carteira de Identidade nº 
98028028881 SSP-CE e do CPF nº 070.863.343-91, com endereço comercial no município de 
Tianguá, Estado do Ceará Av. Enf. Jose Evangelista de Vasconcelos, Nº 594, CEP: 62320-000. 
Têm entre si justas e acordadas a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22029 – 
SEPLAG, A.R.P. 029/2022-SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei 
Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA 

2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do edital do Pregão Eletrônico n° 
22029 – SEPLAG, A.R.P. 029/2022-SEPLAG, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os 
quais constituem parte deste instrumento, independentemente de sua transcrição. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO  
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3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de Material de limpeza e produção de higienização 
IV, para atender as necessidades dos Órgãos e Entidades Públicas do Município de Sobral/CE, de 
acordo com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I – Termo de Referência do 
edital e na proposta da CONTRATADA.   

3.2. Dos itens contratados: 

Itens Und Qtd Descrição Marca Vr.Unitário V.total 

9 UND 100 

REFIL PARA MOP ÚMIDO, 100% ALGODÃO 
NATURAL, PONTA DOBRADA, AUTO 

TORÇÃO, ENCAIXE EM MOP. 
Descrição Complementar: Embalagem com 

identificação do produto e marca do fabricante. 

NOBRE R$ 15,60 R$ 1.560,00 

Valor total dos itens R$ 1.560,00 

 CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO  

4.1. A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos termos estabelecidos na Cláusula 
Décima do presente instrumento. 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.560,00 (um mil e quinhentos e 
sessenta reais). 

5.2. O preço é fixo e irreajustável. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será proveniente dos 
recursos do(a) Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo Municipal de Saúde e será efetuado até 
30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo 
gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Itaú. 

6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não 
estiver de acordo com as especificações deste instrumento. 

6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos comprovantes: 

6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de 
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Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal. 

6.6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo 
de reprografia, obrigatoriamente autenticada, seja em cartório, seja por meio do permissivo da Lei 
nº 13.726, de 8 de outubro de 2018. Caso esta documentação tenha sido emitida pela internet, 
só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos:  
 
0701.10.301.0073.2418.33903000.1500100200 
0701.10.301.0073.2418.33903000.1600000000 
0701.10.301.0073.2418.33903000.1602000000 
0701.10.302.0073.2384.33903000.1500100200 
0701.10.302.0073.2384.33903000.1600000000 
0701.10.302.0073.2384.33903000.1602000000 
0702.10.122.0500.2441.33903000.1500100200 
0701.10.302.0073.2376.33903000.1500100200 
0701.10.302.0073.2376.33903000.1621000000 
0701.10.302.0073.2376.33903000.1600000000 
0701.10.305.0074.2307.33903000.1500100200 
0701.10.305.0074.2307.33903000.1600000000 
0701.10.305.0074.2307.33903000.1659000000 
0701.10.301.0073.2418.33903000.1706000000 

CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO 

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua assinatura. 

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

8.2. O prazo de execução do objeto contratual é de 12 (doze) meses, contado a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

10.1. Quanto à entrega: 

10.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações 
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência do edital, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 
a partir do recebimento da nota de empenho ou instrumento hábil, nos locais indicados pelos 
órgãos/entidades da Prefeitura Municipal de Sobral, nos horários e dias da semana de 08:00h às 
12:00h e de 13:00h às 17:00h, de segunda à sexta. 
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10.1.2.  A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo esta 
responsável por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a ele. 

10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados 
até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não 
serão considerados como inadimplemento contratual. 

10.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não 
podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega. 

10.2. Quanto ao recebimento:  

10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela 
CONTRATANTE. 

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação 
da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, 
devendo haver rejeição no caso de desconformidade. 

10.2.3. Caso o material licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não 
será aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento. 

11.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões 
limitados ao estabelecido no §1º, do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/1993, tomando-se por base o 
valor contratual. 

11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, 
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para 
efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à 
fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 

11.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das 
leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao 
pessoal empregado na execução contratual.  

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que 
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serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

11.7.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as 
especificações deste termo, no prazo de 02 (dois) dias contados da sua notificação, 
independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela 
Administração. 

11.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

12.1. Solicitar o Fornecimento do objeto à contratada através da emissão de Ordem de 
Fornecimento/Serviço. 

12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal no 8.666/1993 e 
suas alterações. 

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.  

12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual. 

12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste contrato. 

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução contratual será acompanhada pelo(a) Sra. Tamires Alexandre Félix, 
Coordenadora da Atenção Especializada, especialmente designado para este fim pela 
CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR. 

13.1.1. Para o acompanhamento de que trata o subitem anterior, compete ao GESTOR a ser 
indicado pelo Órgão/Secretaria para que, dentre outras atribuições, cuide das seguintes 
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento da 
execução do objeto licitado e anexar aos autos do processo correspondente cópia dos 
documentos escritos que comprovem as solicitações de providências; 

13.2. A FISCALIZAÇÃO será realizada por técnico designado pelo Órgão/Secretaria, Sr(a). 
Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária, especialmente designado para 
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este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 
8.666/1993, doravante denominado simplesmente de FISCAL, competindo-lhe dentre outras 
atribuições: 

a) Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; 

b) Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário;  

c) Verificar e atestar as notas fiscais e, aprovando-as, encaminhá-las posterior pagamento; 

d) Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou 
implícitas; 

e) Controlar a qualidade e quantidade dos materiais utilizados e dos serviços executados, 
rejeitando aqueles julgados não satisfatórios; 

f) Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados; 

g) Exigir da CONTRATADA a modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na 
execução do objeto licitado; 

h) Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria 
dos serviços dentro dos prazos previstos; 

i) Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou 
os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; 

j) Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução do Contrato; 

k) Determinar a paralisação da execução do Contrato quando, objetivamente, constatada uma 
irregularidade que precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; 

l) Emitir atestados ou certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; 

m) Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; 

n) Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de 
correção; 

o) Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a aplicação de 
penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações; 

p) Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do 
objeto contratado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuízo 
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das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades: 

14.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:  

14.1.1.1. Multa moratória em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante de 0,33% do valor total inadimplido, por dia e por 
ocorrência. 

14.1.1.2. Multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação 
em caso de recusa à assinatura de Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, ou recusar-se a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente; 

14.1.1.3. Multa de 0,33%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, em caso de atraso injustificado da entrega do objeto contratual, a contar 
da respectiva solicitação do órgão contratante. 

14.1.1.4. Multa de 0,33% a 3,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando:  

a) deixar de manter as condições de habilitação durante o prazo do contrato, nos termos do inciso 
XIII do art. 55, da Lei Federal nº 8.666/93; 

b) permanecer inadimplente após a aplicação da advertência; 

c) deixar de regularizar, no prazo definido pela Administração, os documentos exigidos na 
legislação, para fins de liquidação de pagamento da despesa; 

d) deixar de depositar no prazo ou complementar o valor da garantia recolhida após solicitação da 
Administração; 

e) não devolver os valores pagos indevidamente pela Administração; 

f) manter funcionário sem qualificação para a execução do objeto contratado; 

g) utilizar as dependências da contratante para fins diversos do objeto contratado; 

h) deixar de fornecer equipamento de proteção individual (EPI), quando exigido, aos seus 
empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratação de serviços de 
mão de obra; 

i) deixar de substituir empregado cujo comportamento for incompatível com o interesse público, 
em especial quando solicitado pela Administração; 

j) deixar de repor funcionários faltosos; 

l) deixar de controlar a presença de empregados, na hipótese de contratação de serviços de mão 
de obra; 

m) deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atividade; 
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n) deixar de efetuar o pagamento de salários, vales-transportes, vale-refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como deixar de arcar com quaisquer outras despesas relacionadas à 
execução do contrato nas datas avençadas; 

o) deixar de apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista e previdenciária 
regularizada; 

p) deixar de entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais solicitados pela 
Administração;  

q) retirar das dependências da Administração quaisquer equipamentos ou materiais de consumo, 
previstos em contrato ou não, sem autorização prévia do responsável; 

14.1.1.5. Multa de 1,0% a 5,0%, por dia e por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no 
Decreto Municipal nº 2316/2019, quando não entregar ou entregar objeto contratual em desacordo 
com a qualidade, especificações e condições licitadas ou contratadas e/ou com vício, 
irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio para o fim a que se destina; 

14.1.1.6. Multa de 7,0%, por dia e por ordem de serviço ou instrumento equivalente, de acordo 
com as regras dispostas no Decreto Municipal nº 2316/2019, quando suspender ou interromper, 
salvo motivo de força maior ou caso fortuito, desde que expressamente aceitos pela 
Administração Pública, os serviços contratuais. 

14.1.1.7. Multa de 10,0%, por ocorrência, de acordo com as regras dispostas no Decreto 
Municipal nº 2316/2019, quando: 

a) o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da ata de 
registro de preços; 

b) fornecer informação e/ou documento falso; 

14.1.2. Multa de 0,33% a 10,0%, a depender do caso concreto, a ser decidido no âmbito do 
processo administrativo de aplicação de penalidade, quando não cumprir quaisquer dos itens não 
mencionados nesta seção, em relação à fase de execução contratual.   

14.1.3. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com 
a Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais. 

14.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de: 

14.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.  

14.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas 
judicialmente terão como base de cálculo o cronograma inicial dos serviços. 
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14.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da 
lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1. A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de quaisquer dos motivos 
constantes no art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 
79, com as consequências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal. 

15.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso 
prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso 
XII, do art. 78, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito à indenização 
de qualquer espécie.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no 
Diário Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do 
parágrafo único do art. 61 da Lei nº. 8.666/1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral no Estado do Ceará para dirimir quaisquer 
questões decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera 
administrativa. 

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela 
Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e 
forma, para um só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos 
representantes das partes e pelas testemunhas abaixo. 

Sobral (CE), data da última assinatura digital. 

 

_________________________________ 
LETÍCIA REICHEL DOS SANTOS 

CONTRATANTE 
 

_____________________________________ 
DITIMAR DE OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO 

 CPF nº 070.863.343-91 
CONTRATADO(A) 

   Testemunhas: 

 

 

     

 

Visto: Assessoria Jurídica da CONTRATANTE.  

DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS 
FILHO:035628720001
31

Assinado de forma digital por 
DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS 
FILHO:03562872000131 
Dados: 2023.12.13 17:10:15 -03'00'

LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:7179470007
2

Assinado de forma digital 
por LETICIA REICHEL DOS 
SANTOS:71794700072 
Dados: 2023.12.18 15:39:00 
-03'00'
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EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONTRATO DE N° 
0001/2022 - SMS. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SOBRAL, representado por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Letícia 
Reichel  dos Santos.  CONTRATADA: OFTALMOCLINICA 
SOBRALENSE LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 23.460.066/0001-60. 
OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a RENOVAÇÃO do 
Contrato n° 0001/2022 - SMS, proveniente do P.E. n° 198/2021, conforme 
processo nº P286379/2023. DO VALOR: Conforme o disposto na cláusula 
quinta do Contrato nº 0001/2022-SMS, o valor global a ser renovado será de 
em R$ 878.521,70 (oitocentos e setenta e oito mil, quinhentos e vinte e um 
reais e setenta centavos). DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 
Conforme o disposto na CLAÚSULA OITAVA do Contrato nº 0001/2022 - 
SMS, fica o referido contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, do dia 
06/01/2024 a 05/01/2025. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
aditivo tem como fundamento os art. 57, II,da Lei Federal 8.666/1993, bem 
como a CLAÚSULA OITAVA do Contrato nº 0001/2022-SMS. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DO CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Francisco 
Adauto Vasconcelos Filho. DATA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2023. 
Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO AO CONVENIO 007/2021-SMS. 
CONCEDENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representado 
por sua secretária Municipal da saúde a Sra. Letícia Reichel dos Santos. 
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 35.048.446/0001-70. 
OBJETO: O presente termo de aditivo tem por objeto a RENOVAÇÃO do 
Convênio n° 007/2021- SMS, ao atendimento a portadores de deficiência 
intelectual e múltipla, e consequentemente a integração no Sistema Único de 
Saúde (SUS) e definir a sua inserção na rede regionalizada e hierarquizada de 
ações e serviços de saúde, visando à garantia da atenção à saúde dos 
habitantes dos municípios que integram a Macrorregião de Sobral, 
proveniente do processo nº P178708/2021, conforme processo nº 

P283167/2023. DO VALOR: Conforme o disposto na CLAÚSULA 
TERCEIRA do CONVÊNIO nº 007/2021-SMS, o valor anual estimado para 
a execução importa em R$ 427.746,84 (quatrocentos e vinte e sete mil, 
setecentos e quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), em 12 (doze) 
parcelas de R$ 35.645,57 (trinta cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais 
e cinquenta e sete centavos). DO PRAZO E VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO: 
Conforme o disposto na CLÁUSULA QUINTA do CONVÊNIO nº 
007/2021-SMS, fica o referido convênio prorrogado por mais 1 (UM) ano 
iniciando em 01/01/2024 e findando 31/12/2024. DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57, inciso II, da Lei 
Federal 8.666/1993 e a CLÁUSULA QUINTA do Convênio nº 007/2017-
SMS. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONCEDENTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONVENENTE: Maria do 
Livramento Vasconcelos Guimarães. DATA ASSINATURA: 18 de 
dezembro de 2023. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0344/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa DITIMAR DE OLIVEIRA 
VASCONCELOS FILHO-EPP. CNPJ sob o nº 03.562.872/0001-31. DA 
FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o edital 
do Pregão Eletrônico n° 22029 - SEPLAG, A.R.P. 029/2022-SEPLAG, e 
seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de Material de limpeza e produção de higienização IV, para atender 
as necessidades dos Órgãos e Entidades Públicas do Município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 22029 - SEPLAG, A.R.P. 029/2022-
SEPLAG. VALOR GLOBAL: R$ 1.560,00 (um mil e quinhentos e sessenta 
reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 2418. 
33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1500100200 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 1602000000 
0702. 10. 122. 0500. 2441. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 
2376. 33903000. 1500100200 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 1600000000 0701. 10. 
305. 0074. 2307. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
33903000. 1600000000 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903000. 1659000000; 
0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, 
contados a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO: A 
execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. Tamires 
Alexandre Félix, Coordenadora da Atenção Especializada denominada 
como Gestor e fiscalizada pela Sra. Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora 
da Atenção Primária. DATA DA ASSINATURA: 18 de dezembro de 2023. 
SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Letícia 
Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA CONTRATADA: Ditimar de 
Oliveira Vasconcelos Filho. Rafael Gondim Vilarouca - COORDENADOR 
JURÍDICO DA SMS. 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 0345/2023-SMS. CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL, representada pela Secretaria 
Municipal da Saúde. CONTRATADO: Empresa PROSAÚDE MATERIAL 
MÉDICO HOSPITALAR EIRELI-EPP. CNPJ sob o nº 26.383.168/0001-17. 
DA FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato tem como fundamento o 
edital do Pregão Eletrônico n° 22029 - SEPLAG, A.R.P. 029/2022-SEPLAG, 
e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 8.666/1993, 
com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto. OBJETO: Constitui objeto deste contrato a 
aquisição de Material de limpeza e produção de higienização IV, para atender 
as necessidades dos Órgãos e Entidades Públicas do Município de 
Sobral/CE, de acordo com as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Termo de Referência do edital e na proposta da CONTRATADA. 
MODALIDADE: Pregão Eletrônico n° 22029 - SEPLAG, A.R.P. 029/2022-
SEPLAG. VALOR GLOBAL: R$ 9.972,00 (nove mil e novecentos e setenta 
e dois reais). DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 0701. 10. 301. 0073. 
2418. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1602000000; 0701. 10. 
302. 0073. 2384. 33903000. 1500100200 0701. 10. 302. 0073. 2384. 
33903000. 1600000000; 0701. 10. 302. 0073. 2384. 33903000. 
1602000000; 0702. 10. 122. 0500. 2441. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
302. 0073. 2376. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 
33903000. 1621000000; 0701. 10. 302. 0073. 2376. 33903000. 
1600000000; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 33903000. 1500100200; 0701. 10. 
305. 0074. 2307. 33903000. 1600000000; 0701. 10. 305. 0074. 2307. 
33903000. 1659000000; 0701. 10. 301. 0073. 2418. 33903000. 1706000000. 
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ANEXO II – MODELOS DE DECLARAÇÕES 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 01/2023 – SME/SEPLAG 

 
DECLARAÇÃO DE BENS 

 
 

Eu, _________________________________,  CPF: ____________, RG: ____________________, residente e domiciliado(a) à 
Rua ____________________________________________, n° ____, Bairro _________________________, Cidade 
___________________, declaro que até a data presente: 
 
(     ) Não possuo Bens a declarar; 
(     ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  

        
 

Descrição do bem            Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 
11..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral/CE, ____ de ______________ de 2023. 
 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 

Eu,_________________________________________________________________, 
(nacionalidade)________________________, (estado civil) _______________, inscrito no CPF sob o n° __________________ e 
no RG n° _________________, residente e domiciliado(a) à Rua __________________________________________, N°_______, 
Bairro___________________, Cidade_______________, nomeado(a)/contratado(a) para o cargo de 
__________________________________, na Prefeitura Municipal de Sobral, DECLARO para os devidos fins junto ao Município 
de Sobral, que: 
 
(  ) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
Direta ou Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, 
disponibilidade para licitamente exercer o cargo/função acima citado. 
  
(    ) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública ( )Federal, ( )Estadual ou ( )Municipal, 
Direta ou Indireta, como _______________________, lotado(a) no ______________________________, com carga horária 
semanal de ____ horas, das ___ horas às ___horas, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o 
estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações. 
 
Art. 37.  
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: 
a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades 
de economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 
 
Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito(a) 
às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei 
contratado(a). 

 
Sobral/CE, ____ de ______________ de 2023. 

 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do(a) Declarante 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302023122000260
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº SE-TP 8/2023

A Comissão de Licitação localizada na Av. Francisco França Cambraia, s/n,
Centro, Senador Pompeu (CE), torna público para conhecimento dos interessados que, o
certame em epígrafe Tomada de Preços Nº SE-TP008/2023 cujo objeto é contratação para
prestação de serviços técnicos especializados em consultoria e assessoria técnica na área
de infraestrutura educacional com atuação por meio de sistema SIMEC-Modulo Obras 2.0,
de interesse da Secretaria de Educação, Cultura e Desporto do município de Senador
Pompeu/CE, originariamente previsto para ocorrer no dia 03 de janeiro de 2024, às 09:00
horas, foi remarcado para ocorrer no dia 05 de Janeiro de 2024, às 09:00 horas, em
decorrência de ausência da publicação do aviso de licitação no Jornal de Grande
Circulação. Ocorrerá na sede da Comissão de Licitações da Prefeitura de Senador Pompeu,
localizada à Avenida Francisco França Cambraia, s/n.º, Centro, o qual se encontra
disponível no endereço acima, no horário de 08:00h às 12:00h.

Senador Pompeu-CE, 18 de dezembro de 2023.
JOSÉ HIGO DOS REIS ROCHA

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR SÁ
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2208.01/2023

A Prefeitura Municipal de Senador Sá, através da Comissão de Licitação, torna
público para conhecimento dos interessados, a ADJUDICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO da
TOMADA DE PREÇOS N.º 2208.01/2023-TP, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA
POLIESPORTIVA, LOCALIZADA NA RUA PADRE DELMONT, CENTRO DO MUNICÍPIO DE
SENADOR SÁ/CE, JUNTO A SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE, CONFORME PT N°
1077353-55 E P+B Nº 910249, ATRAVÉS DO MINISTÉRIO DA CIDADANIA.. Licitação
Adjudicada e Homologada em favor de: CONSTRUVASP CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA
EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n.º 50.484.244/0001-65, no valor global de R$ 294.280,38
(Duzentos e noventa e quatro mil duzentos e oitenta reais e trinta e oito centavos)

Senador Sá-CE, 7 de Dezembro de 2023.
RAFAEL CASTELO BRANCO XIMENES
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 344/2023-SMS

Extrato do Contrato Nº 0344/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: Empresa DITIMAR DE
OLIVEIRA VASCONCELOS FILHO-EPP, CNPJ sob o Nº 03.562.872/0001-31. Da
Fundamentação: O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrônico
N° 22029 - SEPLAG, A.R.P. 029/2022-SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público,
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Constitui objeto deste contrato a
aquisição de Material de limpeza e produção de higienização IV, para atender as
necessidades dos Órgãos e Entidades Públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com
as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. Modalidade: Pregão Eletrônico N° 22029 - SEPLAG, A.R.P.
029/2022-SEPLAG. Valor Global: R$ 1.560,00 (um mil e quinhentos e sessenta reais). Prazo
de Vigência: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir da
sua assinatura. Data da Assinatura: 18 de Dezembro de 2023. Signatários: Representante
da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante da Contratada: Ditimar de
Oliveira Vasconcelos Filho. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 345/2023-SMS

Extrato do Contrato Nº 0345/2023-SMS. Contratante: Prefeitura Municipal de Sobral,
representada pela Secretaria Municipal da Saúde. CONTRATADA: Empresa PROS AÚ D E
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR EIRELI-EPP, CNPJ sob o nº 26.383.168/0001-17. Da
Fundamentação: O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico
N° 22029 - SEPLAG, A.R.P. 029/2022-SEPLAG, e seus anexos, os preceitos do direito público,
e a Lei Federal nº 8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais
necessárias ao cumprimento de seu objeto. Objeto: Constitui Objeto deste Contrato a
Aquisição de Material de limpeza e produção de higienização IV, para atender as
necessidades dos Órgãos e Entidades Públicas do Município de Sobral/CE, de acordo com as
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do edital e na
proposta da CONTRATADA. Modalidade: Pregão Eletrônico N° 22029 - SEPLAG, A.R.P.
029/2022-SEPLAG. Valor Global: R$ 9.972,00 (nove mil e novecentos e setenta e dois reais).
Prazo de Vigência: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) meses, contados a partir
da sua assinatura. Data da Assinatura: 18 de Dezembro de 2023. Signatários: Representante
da Contratante: Letícia Reichel dos Santos. Representante da Contratada: Emanuela Cacilda
de Aquino Rufino. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONVÊNIO Nº 7/2021-SMS
Extrato do Segundo Aditivo ao Convênio Nº 007/2021-SMS. Concedente: Prefeitura
Municipal de Sobral, representado por sua Secretária Municipal da Saúde a Sra. Letícia
Reichel dos Santos. CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS -
APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 35.048.446/0001-70. Objeto: A RENOVAÇÃO do Convênio
N° 007/2021- SMS, ao atendimento a portadores de deficiência intelectual e múltipla, e
consequentemente a integração no Sistema Único de Saúde (SUS) e definir a sua inserção
na rede regionalizada e hierarquizada de ações e serviços de saúde, visando à garantia da
atenção à saúde dos habitantes dos municípios que integram a Macrorregião de Sobral,
proveniente do Processo Nº P178708/2021, conforme processo nº P283167/2023. Do
Valor: Conforme o disposto na CLAÚSULA TERCEIRA do CONVÊNIO, o valor anual estimado
para a execução importa em R$ 427.746,84 (quatrocentos e vinte e sete mil, setecentos e
quarenta e seis reais e oitenta e quatro centavos), em 12 (doze) parcelas de R$ 35.645,57
(trinta cinco mil seiscentos e quarenta e cinco reais e cinquenta e sete centavos). Do Prazo
e Vigência e de Execução: Conforme o disposto na CLÁUSULA QUINTA do CONVÊNIO, fica
o referido convênio prorrogado por mais 1 (UM) ano iniciando em 01/01/2024 e findando
31/12/2024. Da Fundamentação Legal: O presente aditivo tem como fundamento o art. 57,
inciso II, da Lei Federal 8.666/1993 e a CLÁUSULA QUINTA do Convênio. Signatários:
Representante da Concedente: Letícia Reichel dos Santos. Representante da Convenente:
Maria do Livramento Vasconcelos Guimarães. Data de Assinatura: 18 de Dezembro de
2023. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONTRATO DE N° 1/2022 - SMS
Extrato do Segundo Aditivo ao Contrato de N° 0001/2022 - SMS. Contratante: Prefeitura
Municipal de Sobral, representado por sua Secretária Municipal da Saúde a Sra. Letícia
Reichel dos Santos. CONTRATADA: OFTALMOCLINICA SOBRALENSE LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nº 23.460.066/0001-60. Objeto: A RENOVAÇÃO do Contrato N° 0001/2022 - SMS,
proveniente do P.E. N° 198/2021, conforme Processo Nº P286379/2023. Do Valor:
Conforme o disposto na cláusula quinta do Contrato, o valor global a ser renovado será de
em R$ 878.521,70 (oitocentos e setenta e oito mil, quinhentos e vinte e um reais e setenta
centavos). Do Prazo e Vigência e de Execução: Conforme o disposto na CLAÚSULA OITAVA
do Contrato, fica o referido contrato prorrogado por mais 12 (doze) meses, do dia
06/01/2024 a 05/01/2025. Da Fundamentação Legal: O presente aditivo tem como
fundamento os art. 57, II, da Lei Federal 8.666/1993, bem como a CLAÚSULA OITAVA do
Contrato. Signatários: Representante do Contratante: Letícia Reichel dos Santos.
Representante da Contratada: Francisco Adauto Vasconcelos Filho. Data de Assinatura: 18
de Dezembro de 2023. Rafael Gondim Vilarouca - Coordenador Jurídico da SMS.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE23033 - SME (SRP) (BB Nº 1031750)

Central de Licitações. INÍCIO DA DISPUTA: 03/01/2024 às 09h (Horário de
Brasília). OBJETO: Registro de Preço para Futuras e Eventuais Aquisições de materiais
permanentes (conjunto refeitório, banqueta para laboratório, armário guarda volumes e
estante face dupla), para atender as necessidades da Secretaria Municipal da Educação,
conforme especificações constantes no Termo de Referência. Modalidade: Processo Nº
P250107/2023 - Edital do Pregão Eletrônico Nº PE23033 - SME (SRP) (BB Nº 1031750).
VALOR DO EDITAL: Gratuito. INFORMAÇÕES: Site: http://licitacoes.sobral.ce.gov.br e à Rua
Viriato de Medeiros, N° 1.250, 4º andar. FONE: (88) 3677-1157 e 1146.

Sobral-CE, 19 de Dezembro de 2023.
JORGE LUIZ DE SOUSA FERREIRA JÚNIOR

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TARRAFAS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2023.12.11.001E

A Prefeitura Municipal de Tarrafas, torna público que fará realizar licitação, na
modalidade Pregão Eletrônico, autuada sob o nº 2023.12.11.001E cujo objeto é Aquisição
de equipamentos/mobiliários e material esportivo com recursos oriundos do Programa
Escola em Tempo Integral do Estado do Ceará da Secretaria de Educação do Município de
Tarrafas - CE, conforme o Convênio Nº 171/2023 celebrado entre o Governo do Estado, por
intermédio Secretaria da Educação do Estado e o Município de Tarrafas/CE. sendo o
Cadastramento das Propostas a partir do dia 22/12/2023 às 10hs00min até 12/01/2024 às
08hs00min. Abertura das Propostas dia 12/01/2024 ás 08hs00min, e a fase de disputa de
lance no dia 12/01/2024 ás 09hs00min. O Edital estará disponível, no horário de
atendimento ao público de 08:00 às 12:00h, no site https://licitacoes.tce.ce.gov.br/ e no
Portal de licitações da Bolsa de Licitações e Leilões, no site www.bllcompras.com, para
verificação de informação e alterações posteriores. Informações pelo fone: 088 3549 1020,
ou no endereço à Av. Mª Luiza Leite Santos S/N, Bulandeira.

Tarrafas/CE, 19 de dezembro 2023
LUIZ ALVES MATIAS

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUÇUOCA
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 2023/12.07.01 - TP - FME

A Prefeitura Municipal de Tejuçuoca, Ceará, torna público que será realizada no
dia 04/01/2024, às 09h00min, na Sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura
Municipal de Tejuçuoca, localizada na Rua Mamede Rodrigues Teixeira, 489, Centro,
Tejuçuoca, Ceará, a Tomada de preços Nº 2023.12.07.01 - TP - FME, cujo objeto é a
contratação de empresa especializada em serviços de engenharia para reforma da Creche
da localidade de Boqueirão e Reforma da Creche Paraiso da criança na Localidade de
Logradouro, do Município de Tejuçuoca/CE. Para aquisição do Edital os interessados
deverão dirigir-se no endereço da CPL, citado acima, no horário entre 08h00min as
12h00min ou através do site: https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/.

Tejuçuoca - CE, 19 de dezembro de 2023
JOSÉ MARCOS PINHO BRITO

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TURURU
AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

Credenciamento N° 002/2023-CP-SS. Forma: Presencial. Secretaria de Saúde, torna público
para conhecimento dos interessados que realizará o Chamamento Público para
credenciamento de pessoa (s) física(s) com vistas à prestação de serviços em saúde pública
especializados para atendimento aos usuários do Sistema Único de Saúde no âmbito do
Município de Tururu/CE, tudo conforme especificações contidas nos anexos do Edital: O
recebimento da documentação de habilitação de Credenciamento será a partir do dia
22/12/2023. O Edital poderá ser adquirido no Portal de Licitações do TCE/CE, Portal da
Transparência do Município, nos dias úteis, das 8h às 17h.

Tururu-CE, 19 de dezembro de 2023
EVELINE CAMPOS TEIXEIRA

Secretária de Saúde

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMIRIM
RESULTADO DE HABILITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº 6.002/2023-TP

Prestação de serviço de pavimentação em pedra tosca em diversas ruas do
Bairro Planalto da sede de Umirim/CE. A CPL comunica a Habilitação das Empresas: 1. DTC
Construções e Serviços Ltda, CNPJ: 13.640.830/0001-25; 2. LB Construções Eireli, CNPJ:
40.454.752/0001-76; 3. Construvasp Construções e Serviços Ltda, CNPJ: 50.484.244/0001-65;
7. Quantum Comercial e Tecnica Ltda, CNPJ: 33.650.363/0001-21; 8. Consbral Copnstruções
Empreendimento Ltda, CNPJ: 07.544.576/0001-69; 9. Tecta Construções e Serviços Ltda,
CNPJ: 20.160.697/0001-75; 10. E2 Construções e Serviços Eireli, CNPJ: 41.313.966/0001-66;
11. R S M Pessoa Ltda, CNPJ: 33.159.524/0001-89; 13. Vipon Empreedimento Ltda, CNPJ:
34.631.462/0001-29; 16. L S Serviços de Construções Eireli, CNPJ: 21.541.555/0001-10; e
Inabilitadas as empresas: 4. Francisco Anderson Lucio, CNPJ: 29.648.829/0001-27; 5. F
Alisson Zuza do Nascimento, CNPJ: 47.145.561/0001-42; 6. VK Construções
Empreendimentos Ltda, CNPJ: 09.042.893/0001-02; 12. Fortalece Construtora Ltda, CNPJ:
11.049.440/0001-50; 14. G. A. Rabelo Junior ME, CNPJ: 23.549.313/0001-07; 15. Medeiros
Construções e Serviços Ltda, CNPJ: 07.615.710/0001-75; As razoes que motivaram o
posicionamento da Comissão encontra-se a disposição dos interessados na Sala de Licitação
na Rua Major Sales, 28 - Cruzeiro, de segunda a sexta das 08:00hs às 12:00hs, ou através do
site do TCE/CE. Fica aberto o prazo recursal previsto no Art. 109, da Lei 8.666/93.

Umirim/CE, 19 de dezembro de 2023.
MARCELO WAGNER ALVES FERREIRA

Presidente da CPL

girlane
Retângulo
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PORTARIA Nº 192/2023-SMS, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 

DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES 
PARA EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E 
FISCAL DO CONTRATO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA SAÚDE. 

 
 
A SECRETÁRIA DA SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SOBRAL     us    s su s  tri uiçõ s   g is   
 
CONSIDERANDO qu  c    à   mi istr çã    s t rm s     isp st    s  rtig s  8  i c. III    7 
   L i  ° 8.        21    ju h     1993   c mp  h r   fisc  iz r    x cuçã    s c  tr t s 
c    r   s  tr vés    um r pr s  t  t     A mi istr çã   sp ci  m  t    sig    ;  
 
CONSIDERANDO  s pri cípi s      g  i      imp ss   i      m r  i      pu  ici       
 ficiê ci     m c m      c ssi         p rf iç  r pr c  im  t s r   tiv s à g stã   
 c mp  h m  t    fisc  iz çã    s c  tr t s   mi istr tiv s firm   s p       ;  
 
CONSIDERANDO     c m    çã   º 001/2022 –  G     qu   r c m      s  ut ri    s 
máxim s   s órgã s    ut rqui s mu icip is qu  s j m   sig    s s rvi  r s  isti t s p r  
 tu r c m  g st r    c  tr t    fisc      c  tr t . 
  
RESOLVE: 
 
 Art. 1°. D sig  r  s r sp ctiv s s rvi  r s  c m  G  TO    FI  AL       tr t   º 0344/2023–
SMS      cr t ri   u icip        ú      fim    r   iz r    c mp  h m  t    fisc  iz çã     
r f ri   i strum  t .  
 

 I – GESTOR(A): Sra. Tamires Alexandre Félix, Coordenadora da Atenção 
Especializada. 
 
II – FISCAL: Sra. Larisse Araújo de Sousa, Coordenadora da Atenção Primária. 

Art. 2º.   mp t     GESTOR DO CONTRATO     tr   utr s   s s gui t s  tri uiçõ s: p    j r  
c  r    r   s  icit r     ONT ATADA   s us pr p st s   u   t r     ONT ATANT   
t mp stiv m  t   t   s  s pr vi ê ci s   c ssári s      m     m  t      x cuçã       j t  
 icit         x r   s  ut s    pr c ss  c rr sp     t  cópi    s   cum  t s  scrit s qu  
c mpr v m  s s  icit çõ s    pr vi ê ci s.  
 
Art. 3º.   mp t     FISCAL DO CONTRATO     tr   utr s   s s gui t s  tri uiçõ s: 
 
 I -  xigir fi   cumprim  t        tr t    s us ADITI O  p     ONT ATADA; 
 II -    icit r    ss ss r m  t  téc ic   c s    c ssári ;  
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III -   rific r    t st r  s   t s fisc is     c mi há-  s p r   pr v    - s p r  p st ri r 
p g m  t ; 
 I  - Z   r p    fi    x cuçã       j t    p      t   im  t  às  sp cific çõ s  xp ícit s  u 
imp ícit s;  
  -    tr   r   qu  i       qu  ti       s m t ri is uti iz   s     s s rviç s  x cut   s  
r j it      qu   s ju g   s  ã  s tisf tóri s; 
  I - Assistir    ONT ATADA     sc  h    s mét   s  x cutiv s m is    qu   s;  II -  xigir    
 ONT ATADA   m  ific çã     téc ic s i    qu   s  p r  m  h r qu  i         x cuçã     
  j t    quiri  ;  
 III -   rific r      qu  i i       s r curs s  mpr g   s p     ONT ATANT    xigi      
m  h ri    s s rviç s    tr    s pr z s pr vist s; 
 IX - A  t r  m  xp  i  t  própri   s irr gu  ri    s   c  tr   s   s pr vi ê ci s qu  
  t rmi  u  s i ci   t s v rific   s     r su t      ss s m  i  s;  
X -  st     c r  ir triz s    r   r c   r i f rm çõ s s  r     x cuçã        tr t ;  
XI - D t rmi  r   p r  is çã      x cuçã        tr t  qu        j tiv m  t   c  st t    um  
irr gu  ri     qu  pr cis  s r s        gi    c m firm z    pr  ti ã ;  
XII -  mitir  t st   s  u c rti õ s     v  i çã    s s rviç s pr st   s  u   qui   qu  f r 
pr  uzi   p     ONT ATADO; 
 XIII -    h c r   t  h   m  t       tr t     s c áusu  s       st     ci  s;  
XI  - L v r    c  h cim  t    s s us sup ri r s  qui   qu  u tr p ss r às su s p ssi i i    s 
   c rr çã ;  
X  - I  ic r    g st r s rviç s m    x cut   s  u  ã   x cut   s   sug rir    p ic çã     
p    i    s     ONT ATADO  m f c     i   imp  m  t    s   rig çõ s; 
 X I -    firm r    x cuçã    s s rviç s  f tiv m  t  r   iz   s    s cr   gr m s     x cuçã  
     j t  c  tr t   .  
 
Art. 4°.  st  p rt ri    tr   m vig r      t     su  pu  ic çã   fic     r v g   s t   s  s 
 isp siçõ s  m c  trári .  
 
D       s         cr t ri   u icip        ú         r     st          rá    s  i s 1     
  z m r     2023.  
 
 

LETICIA REICHEL DOS SANTOS 
  cr tári   u icip        ú  . 
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PRAZO DE VIGÊNCIA: o prazo de vigência contratual será de 12 (doze) 
meses, contados a partir da sua assinatura. DA FISCALIZAÇÃO E 
GESTÃO: A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Sra. 
Tamires Alexandre Félix, Coordenadora da Atenção Especializada 
denominada como Gestor e fiscalizada pela Sra. Larisse Araújo de Sousa, 
Coordenadora da Atenção Primária. DATA DA ASSINATURA: 18 de 
dezembro de 2023. SIGNATÁRIOS: REPRESENTANTE DA 
CONTRATANTE: Letícia Reichel dos Santos. REPRESENTANTE DA 
CONTRATADA: Emanuela Cacilda de Aquino Rufino. Rafael Gondim 
Vilarouca - COORDENADOR JURÍDICO DA SMS. 

PORTARIA Nº 192/2023-SMS, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 
SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0344/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR(A): Sra. Tamires Alexandre Félix, 
Coordenadora da Atenção Especializada. II - FISCAL: Sra. Larisse Araújo de 
Sousa, Coordenadora da Atenção Primária. Art. 2º. Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral,15 de dezembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 193/2023-SMS, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2023. 
DISPOE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA 
EXERCEREM A FUNÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE. A SECRETÁRIA DA SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, no uso das suas atribuições legais, 
CONSIDERANDO que cabe à administração nos termos do disposto nos 
artigos 58, inc. III e 67 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um representante da 
Administração especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios 
da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, bem 
como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à gestão, 
acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos firmados pela 

SMS; CONSIDERANDO a Recomendação nº 001/2022 - CGM, a qual 
recomenda as autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que 
sejam designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e 
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. 1°. Designar os respectivos servidores, 
como GESTOR e FISCAL do Contrato nº 0345/2023-SMS da Secretaria 
Municipal da Saúde, a fim de realizar o acompanhamento e fiscalização do 
referido instrumento. I - GESTOR (A): Sra. Tamires Alexandre Félix, 
Coordenadora da Atenção Especializada. II - FISCAL: Sra. Larisse Araújo de 
Sousa, Coordenadora da Atenção Primária. Art. 2º. Compete ao GESTOR 
DO CONTRATO, dentre outras, as seguintes atribuições: planejar, 
coordenar e solicitar da CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do 
CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências necessárias ao 
bom andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as 
solicitações de providências. Art. 3º. Compete ao FISCAL DO CONTRATO, 
dentre outros, as seguintes atribuições: I - Exigir fiel cumprimento do 
Contrato e seus ADITIVOS pela CONTRATADA; II - Solicitar o 
assessoramento técnico, caso necessário; III - Verificar e atestar as notas 
fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior pagamento; IV - 
Zelar pela fiel execução do objeto e pleno atendimento às especificações 
explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos materiais 
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados não 
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos 
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a modificação 
de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto 
adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos recursos empregados pelo 
CONTRATANTE, exigindo a melhoria dos serviços dentro dos prazos 
previstos; IX - Anotar em expediente próprio as irregularidades encontradas, 
as providências que determinou os incidentes verificados e o resultado dessas 
medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a 
execução do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do 
Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa 
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestados ou 
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for produzido 
pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o Contrato e as 
cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus 
superiores aquilo que ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - 
Indicar ao gestor serviços mal executados ou não executados e sugerir a 
aplicação de penalidades ao CONTRATADO em face do inadimplemento 
das obrigações; XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente 
realizados, dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4°. Esta 
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. Sobral,15 de dezembro de 2023. LETICIA 
REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

PORTARIA Nº 0201, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2023. DISPÕE SOBRE 
A PRORROGAÇÃO DE PRAZO PARA CONCLUSÃO DA APURAÇÃO 
DOS FATOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° P277596/2023 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. A Secretária da Secretaria Municipal da 
Saúde de Sobral, estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e; 
CONSIDERANDO o art.4º da Portaria nº 0104/2023 - SMS, de 18 de 
outubro de 2023, publicada no DOM de n°1680, de 18 de outubro de 2023, 
que determinou o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos 
por ela tratados, podendo esse prazo ser prorrogado, desde que devidamente 
justificado, CONSIDERANDO também a necessidade de prorrogação deste 
prazo para conclusão da apuração dos fatos narrados no Processo 
Administrativo n° P277596/2023, instituído através dessa portaria, face a 
vasta documentação apresentada pela Santa Casa de Misericórdia de Sobral, 
Hospital e Maternidade São José do Município de Guaraciaba do Norte/CE, e 
Hospital Maternidade Madalena Nunes, situado no Município de 
Tianguá/CE, os quais ainda se encontram em processo de análise pela 
comissão técnica; RESOLVE: Art. 1º - PRORROGAR por mais 60 (sessenta) 
dias o prazo para conclusão do Processo Administrativo n° P277596/2023. 
Art. 2º - RECONDUZIR a comissão processante instituída pela Portaria n° 
109/2023 - SMS, de 25 de outubro de 2023. Art. 3º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
Secretaria da Saúde do Município de Sobral, 18 de dezembro de 2023. 
LETICIA REICHEL DOS SANTOS - Secretária Municipal da Saúde. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO. ESTADO DO 
CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - PROCESSO Nº 
P274803/2023. A Secretaria da Cultura e Turismo torna pública a 
Homologação e Adjudicação da TOMADA DE PREÇOS Nº TP23001 - 
SECULT. OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução da 
obra de reforma do Theatro São João, equipamento público da Secretaria da 
Cultura e Turismo, no Município de Sobral/CE. Em favor da empresa 
VENCEDORA: MANDACARÚ CONSTRUÇÕES & EMPREENDI-
MENTOS LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o Nº 
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SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO


